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MUNiCíPIO DE SOBRAl

Câmara Municipal de Sobral

LEI N° 1544 DE 15 DE MARÇO DE 2016

Cria o Cargo em Comissão Assistente Administrativo
e Assistente de Conservação e Manutenção na
Câmara Municipal de Sobral, e dá outras
providências.

-- A CÂMARA MUNICIPAL_DE $OBRÀL' aprovou e o P..reside.nteda
Câmara promulga a seguintel:.ei: ,,_- '.:-"~ '~

_. -::"'"Art:::' ° Ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão de
",~S$istente Administrativo e Assistente-etís Conservação e Manutenção, que

·,(t'>·-comporãoo quadro de servidores comissionados da Câmara Municipal de Sobral.

" Art. 2° O vencimento, representação, quantitativo e atribuições dos
cargos criados no art. 1° ficam definidos no anexo I desta lei.

Art. '3° O Cargo de Assistente Administrativo constante no art. 1°
desta lei é para atender situação peculiar subjetiva com estabilidade provisória,
com a confirmação do estado fisiológico de qravídez de servidora, devendo ser
extinto tão logo termine a estabilidade.

Art. 4° Esta lei entrara
seus efeitos financeiros
cargo de Adm

art. 3° revogad
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"sua publicaçã tendo
2016 somente.;::·. ra o
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" ESTADO DO CEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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ANEXO I DA LEI N° 1544/2016

Cargo Vencimento Representação Total Vagas Atribuição
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 700,00 200,00 900,00 01 • ASSESSORAR AS ATIVIDADES TÉCNICAS

E CERIMONIAIS, EXPEDIENTES E APOIO
ADMINISTRATIVO, BEM COMO A
REPRESENTAÇÃO SOCIAL DO
GABINETE;

• COLABORAR COM AS ATIVIDADES DO
ASSESSOR PALARMENTAR E DO CHEFE
DE GABINETE;

• INTERMEDIAR ENTRE A SOCIEDADE E O
VEREADOR ASSUNTOS DO INTERESSE
DA COMUNIDADE.

ASSISTENTE DE CONSERVAÇÃO E 700,00 200,00 900,00 01 • Cuida da conservação de áreas internas
MANUTENÇÃO e externas, executando a limpeza,

conserto e manutenção das instalações,
tais como serviços de pequenos reparos
elétricos, hidráulicos.
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